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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE MG

Termo de Referência 302/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
302/2025 158137-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE MG LUCAS DELEON RAMIRIO 06/10/2025 10:39 (v 0.6)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23346.002095.2025-57

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência visa a "Aquisição de Materiais Diversos para o Museu da Medicina Veterinaria do Campus Muzambinho do
IFSULDEMINAS", conforme itens abaixo:

Grupo ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

1 621635

kit de 20 unidades ou 10 pares de olhos para
"Amigurumi" metalizado modelo para gatos ou felinos
ou dragão ou aves ou repteis. Pupilas planas e ovaladas.
Olhos redondos, sem a necessidade de travas de
segurança. Ideal para Amigurumi nas cores sortidas de
azul claro ou escuro, verde claro, amarelo ou dourado,
prata ou cinza e marrom ou âmbar. Tamanho variado
entre 10 a 12mm.

Kit 1 R$19,60 R$19,60

2 621635

kit de 20 unidades ou 10 pares de olhos para
"Amigurumi" metalizado modelo para gatos ou felinos
ou dragão ou aves ou repteis, pupilas planas e ovaladas.
Olho redondo, sem a necessidade de travas de
segurança. Ideal para Amigurumi nas cores sortidas de
azul claro ou escuro, verde claro, amarelo ou dourado,
prata ou cinza e marrom ou âmbar. Tamanho variado
entre 14 a 17mm

Kit 1 R$19,60 R$19,60

3 621635

kit de 20 unidades ou 10 pares de olhos para
"Amigurumi" metalizado modelo para gatos ou felinos
ou dragão ou aves ou repteis, pupilas planas e ovaladas.
Olho redondo, sem a necessidade de travas de
segurança. Ideal para Amigurumi nas cores sortidas de
azul claro ou escuro, verde claro, amarelo ou dourado,
prata ou cinza e marrom ou âmbar. Tamanho variado
entre 18 a 20mm.

Kit 1 R$34,40 R$34,40

4 621635

kit de 20 unidades ou 10 pares de olhos para
"Amigurumi" metalizado modelo para gatos ou felinos
ou dragão ou aves ou repteis, pupilas planas e ovaladas.
Olho redondo, sem a necessidade de travas de
segurança. Ideal para Amigurumi nas cores sortidas de
azul claro ou escuro, verde claro, amarelo ou dourado,

Kit 1 R$38,90 R$38,90

UASG 158137
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prata ou cinza e marrom ou âmbar. Tamanho variado
entre 25 a 30mm.

Sem
Grupo

 
5 280789

CAIXA contendo 10 unidades de Adesivo Instantâneo
Multiuso nº 200 com 100g cada cola Gel; Viscosidade
(cP): 1.400 a 1.800;Preenchimento de Folgas (mm): Até
0,20; Resistência ao Cisalhamento (Aço x Aço): =
100Kgf/cm2; Superficie adaptas de multiusos. Colar
materiais porosos, superfícies irregulares ou objetos na
posição vertical, adere em borrachas, plásticos, couros,
madeiras e metais.

Caixa 1 R$330,00 R$330,00

Sem
Grupo

 
6 628326

CAIXA contendo 20 unidades (rolos) de Atadura
Gessada 20cm x 4m. A atadura gessada é uma faixa de
tecido para imobilização rápida, confeccionada em gaze
tipo giro inglês¹ (alta resistência), impregnada com
gesso coloidal e disposta em formato de rolo, apresenta
espessura densa em gesso e extensão flexível, além
disso, apresenta tempo de secagem menor e mais rápido.
Indicada para Estética Modeladora, Gessoterapia
Estética, Bandagem Abdominal e Fraturas.

Caixa 2 R$200,00 R$400,00

Sem
Grupo

 
7 481642

Kit de poliuretano líquido bi-componente (a + b). 5
Litros de poliol (componente a) 5 litros de isocianato
(componente b), total: 10 litros. Poliuretanos de
estrutura rígida, com células que retêm internamente os
gases que vão conferir à espuma a propriedade do
isolamento térmico e densidade moldada mínima de
32kg/m3. Uma espuma adesiva, e seladora em aerossol
a base de poliuretano. É monocomponente e quando
reage com a umidade do ar torna-se após a cura uma
espuma semi-rígida, com propriedades polivalentes,
como fixação, adesão, isolamento e preenchimento.
Possui ótima adesão sobre qualquer tipo de material de
construção. Aplicação homogênea. Expande 3 vezes o
seu volume normal. É indicada para fixação de batentes
de portas e janelas e para o isolamento térmico, acústico
e elétrico, preenchimento de juntas e espaços vazios,
fixação de painéis, chapas isolantes, acabamento em
instalação de aparelhos de ar-condicionado e reparos de
trincas.

Kit 3 R$546,00 R$1.638,00

Justificativa do Agrupamento. O AGRUPAMENTO dos itens se dá pela razão de permitir a padronização dos itens. São
itens com finalidades conjunta, porém diferentes empresas apresentam diferentes soluções de característica, sendo
assim modelos diferentes causaria ineficiência na sua utilização ou até mesmo incompatibilidade, fato que causaria
prejuízos e transtornos a Administração. Optou-se pelo agrupamento dos itens para atender principalmente aos princípios
da economicidade e eficiência, visto que a execução e fiscalização proporciona beneficios consideráveis para a
Administração, como economia de recursos financeiros, recursos humanos e tempo. Acreditamos inclusive que
tal agrupamento resultará em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha fazer aquisições mais vantajosos,
tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência das aquisições. Assim, dentro da competência
discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de julgamento de agrupamento por
grupos, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente caso.

 

1.2 A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos.

1.3 Para o dimensionamento do menor preço a licitante deverá considerar que todos os custos do material, o lucro, o frete, impostos e as demais despesas
estão incluídos no preço final do material.

1.4 Prazo de de entrega até 15 dias uteis.
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, sob o número   158137-39/2024, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantes do Estudo Técnicoartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
Preliminar. 

Vistoria

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Local e horário da entrega do Material

5.2. Os materiais serão entregues no Almoxarifado do IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho: Estrada de Muzambinho, km 35 - Bairro Morro Preto - 
Cx. Postal 02 - CEP: 37890-000.  Telefone para contato: (35) 3571. 5068.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

 Não se aplica a aquisição

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. Entrega do serviço contratado com presteza e eficiência;

7.2.2. Atendimento em tempo hábil das demandas por parte do IFSULDEMINAS.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. a data da emissão;

7.16.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.3. o período respectivo de execução do contrato;

7.16.4. o valor a pagar; e

7.16.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.68 da Lei nº 14.133/2021

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a retenção tributáriaLei Complementar nº 123, de 2006
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
, conforme as regras deste presente tópico.Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o ,art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992
tudo nos termos do .Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo da proposta de menor preço por item.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será mensal. 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o Pessoa física
território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Empresário individual
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8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à Microempreendedor Individual - MEI
verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da limitada - EIRELI

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Sociedade empresária estrangeira
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

.Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento Sociedade simples
comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Sociedade cooperativa
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo ; Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.480,50

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação está estimado em , conformeR$ 2.480,50 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta centavos)  
custos unitários apostos no item 1.1. e descritos no item 8 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
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10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26412/158303;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 231608

IV) Elemento de Despesa: 339030 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RENATO APARECIDO DE SOUZA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 06/10/2025 às 10:26:04.

 

 

 

 

 

 

ZELIA DIAS DE SOUZA
Diretor de Administração e Planejamento

 Assinou eletronicamente em 06/10/2025 às 10:39:46.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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